
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA CONFEA

4a REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIO DE,PRESIDENTES DO SISTEMA CONFEA/CREA E
MUTUA

BELO HORIZONTE-MG lo A 03 DE AGOSTO DE 2018

INTERESSADO: Sistema Confea/Crea e Mútua

EMENTA: Que a Mútua providencie.
custeando parecer jurídico que respalde a
obrigatoriedade de registro e anotação de
responsabilidade técnica para cargos e
funções que desenvolvam atividades
técnicas no serviço público no âmbito
Federal, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios.

PROPOSTA-CP No:039/2018

1. 0 Colégio de Presidentes do Sistema Confea/Crea e Mútua no uso
das atribuições que Ihe conferem os ans. lo e ll de seu Regimento, aprovado pela
Resolução no 1.012, de 10 de dezembro de 2005, do Confea, reunido na sede do CREA-MG
em Belo Horizonte (MG), nos dias O1, 02 e 03 de agosto de 2018, apreciando a proposta
apresentada e considerando proposta apresentada pelos presidentes de Creas da regiãoCentro Oeste: ' ' -'

Situação Existente

: ::' na't.pi.': S3XU=B:lilll,IWX$ : 1':11:1
fiscalizar o exercício e atividades das profissões da Engenharia e da Agronomia as pessoas
físicas ou jurídicas que realizar atou ou prestar serviços, públicos ou privados, reservados
aos profissionais da engenharia e agronomia. ' ''

ü ;iiÉ$ êliili?:NH ilHH11i$1
obrigatoriedade de registro e anotação de responsabilidade técnica para cargos e funções
que desenvolvam atividades técnicas no serviço público no âmbito Federal, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. ' ' "'----'

4. Tal situação ocasiona inconformidades, autos de infração, demandas
administrativas e jurídicas entre os Regionais, profissionais, Orgãos e Empresas Públicas. o
que em nosso entendimento é fator limitante para a verificação e fiscalização do exerdcio
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profissional, garantida principalmente pelo Incisa Xlll, do Artigo 5o da Constituição Federal
da Leí 5.1914/66. da Lei 6.496/77 e resoluções do Confea. ' ''' '-- --'

5. Evasão de receitas do Sistema Confea/CREAs/Mútua referente aos
Registros e Anotações de Responsabilidades Técnicas que deixam de ser realizados no Setorpiiniirn

6. Milhares de solicitações de interrupção de registro de profissionais que
para assumirem os seus cargos/funções no Setor Público obrigatoriamente se vinculam aos
Conselhos e após acham que não são obrigados a se manterem registrados nos CREAs.

Proposição

Justificativa

engenharia e agronomia no serviço público, '' ' --' '''

9. Garantir aos profissionais do serviço público o acervo técnico, os direitos
autorais, os limites da responsabilidade apenas pelas atividades técnicas que executou.

hÍlm$1HF $8 B %;g:ll
ART, portanto é coerente com o programa de aumento de receitas oriunda da ART
desenvolvido pela Mútua custear o parecer proposto. ' '' -- ' --'

Fundamentação Legal

egais e normativos A presente propositura encontra-se fundada nos seguintes dispositivos
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' Artigo 5', Inciso Xlll, da Constituição Federal;

. Lei no 5.194 de 24 de dezembro de 1966;

e Lei no 6.496 de 07 de dezembro de 1977 com destaque ao Artigos lo
9o '20

Resoluções do Confea;

/
/ r

Sugestão de mecanismos para implementação.

12. Encaminhar a proposta à Gerência de Relacionamento Institucional -
GRI, para a devida instrução e após o tramite interno de praxe no Confea, encaminhar à
Mútua para a para providências de modo a providenciar.o Parecer Jurídico objeto da
proposição.

Brasília, DF, 03 de agosto de 2018.

de Almeidá
rea-GO

égio de Presidentes
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FO LH A D E V OTA ÇÃ O

SSUNTO Custeio pela Mútua de Assessoria Jurídica
PROPONENTE IColégio de Presidentes
PROPOSTA IProposta CP NO 039/2018

área /Presidente
AC: Eng. Agr. Carminda Luzia Silva Pinheiro
AL: Eng. Civ. Fernando Dacal Reis

AM: Eng. Civ. Francisco Cardos Tavares Amorim

AP: Eng. Civ. Edson Kuwahara

BA: Ena. Civ. Luis Edmundo Prado de Campos
CE: Eng. Civ. Emanuel Maia Mota

DF: Eng. Civ. Mana de Fátima Ribeiro CÓ
ES: Eng. Civ. Lúcia Helena Vilarinho Ramos

GO: Eng. Agr. Francisco Antõnio Salva de Almeida
MA: Eng. Eletric. Berílo Macedo da Sirva

MG: Eng. Cív. Lúcio Fernando Borges

MS: Eng. Agr. Dirson Artur Freitag
MT: Eng. Agr. João Pedro Valente
PA: Eng. Civ. Cardos Renamo Milhomem Chaves

PB: Eng. Civ. Antõnio Carlgs de Aragão
PE: Eng. Ci\f. F;ernando Antânio Beltrão Lapenda
.e!: Eng Agt. Raimundo Ulisses de Oliveira Filho
PR: Eng. Civ. Ricardo Rocha de Oliveira

B!!.E11g=.Elgtrlc e de Seg. do Trab. Luiz Antõnio Cosenza
RN: Eng. Civ. Ana Adalgisa Dias Paulina
RO: Eng. Ftal. Cardos Antonio Xavier
RR: Eng. Agr. Wolney Costa Parente Júnior

RS: Eng. Agr. Gustavo André Lange
SC: Eng. Mec. Marcos Antânio Polui

SE: Eng. Agr. Arício Resende Salva

SP: Eng. Telecom. Vinícíus Marchese Marlnelli

TO: Eng. Amb. Rafael Marcolino de Souza

CONFEA
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ABSTENÇÃO OBSERVAÇÃO

COORDENANDO

AUSENTE

AUSENTE

AUSENTE

AUSENTE

TOTAL:

Desempate do Coordenador

Aprovado por unanimidade Aprovado por maioria
\

Não Aprovado

EnS!..Agr;'Franéisi;;:)ript6ilE Silva de Almeida
......----.- sidenH«ilBdiea-GO
Coordenador do Coi\ãgid de Presidentes
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